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ESTADO DE GOIÁS GegivalgoMGÚ
ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DE Nº 04 DA CÂMARA MUNICIPAL DE IPAMERI

DO DIA 14/02/2023, DA 3º SESSÃO LEGISLATIVA, DA 19º LEGISLATURA.

No décimo quarto dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três, com início
as 14h14min, realizou-se a quarta Sessão Ordinária, da terceira Sessão Legislativa,
da Décima Nona Legislatura, realizada no edifício sede do Legislativo ipamerino. Sob
a presidência do Vereador Genivaldo Moreira da Silva (Geninho), e secretariada,
respectivamente, pelos Vereadores: Lucia Helena Lopes Ribeiro (Lúcia Lopes) e
Daniel Martins da Silva (Daniel da Garagem) e contou com a presença dos
vereadores: Alisson José Rosa de Andrade (Alisson Rosa), Cláudio Machado Vaz
(Cláudio Machado), Divino dos Reis Machado (Divino Cigano), Flávio Alves
Ferreira Junior (Flavim do Lava jato), Francisco Rodolfo Rodrigues Tosta
(Francisco Neto), Marcelo Aparecido Gomes Godoi (Marcelo Godoi), Paulo José
Machado Sugai (Paulo Sugai) e Ronnideber Chisttopper Luciano (Vereador
Ronni). Extrapauta, leitura do Atestado Médico, de 09/02/23 do Vereador Flávio Alves

Ferreira Júnior do Dr. Matheus Brandão T. Santos - CRMGO:23198. Leitura do laudo
positivo para Covid-19 da Vereadora Lúcia Lopes, de 09/02/2023. O Vereador
Marcelo Godoi realizou a leitura Bíblica. Em seguida, o Senhor Presidente declarou
aberta a presente sessão “invocando a proteção de Deus e que Este ilumine as
consciências para a grandeza no desenvolvimento dos trabalhos”. Na sequência,
passou-se então ao EXPEDIENTE DO DIA com a leitura e votação da Ata da Sessão
Ordinária de nº 03/2023, de 09/02/2023. Aprovada. Leitura do Ofício C.l. 002/2023,
do Controle Interno do Executivo Municipal, encaminha Balancetes analíticos
referente ao mês de 05/2022. Leitura do Ofício C.I. 003/2023, do Controle Interno do
Executivo Municipal, encaminha Balancetes analíticos referente ao mês de 06/2022.
Sequencialmente, os parlamentares apresentaram suas matérias: Vereador Alisson
Rosa: Requerimento nº 009/2023 - Em caráter de urgência, a criação do
Departamento Municipal de Saúde e Causa Animal na estrutura Administrativa da
Prefeitura Municipal de Ipameri-GO. Requerimento nº 010/2023 — Em caráter de
urgência, a implantação do Centro de Controle de Zoonoses no Município de Ipameri-
GO. Vereadora Lúcia Lopes: Projeto de Decreto nº 01/2023, que: “Concede Título
de Cidadania” (Amílcar Fernandes Horbylon). Projeto de Lei Complementar nº
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01/2023, que: “Institui o Código de Defesa do Contribuinte no Municipio de Ipameri-
GO e da outras providências”. Matérias distribuídas pela Secretaria da casa para
análise das Comissões pertinentes. Vereador Flavim do Lava jato: Moção de
Aplausos e congratulações em comemoração ao 'Dia Nacional do Fotógrafo”.
Vereador Paulo Sugai: Requerimento nº 008/2023 - Em caráter de urgência,
implantação de um redutor de velocidade de trânsito (quebra-molas), em toda
extensão da Rua Rio Grande do Sul, no Bairro Vila Souza. USO DA TRIBUNA pelos
vereadores, conforme a ordem de inscrição (art. 87, §2°, do Regimento Interno),
iniciou-se com o Vereador Alisson Rosa que cumprimentou os presentes e realizou
um breve relato sobre as duas vezes que nosso Município foi beneficiado com emenda
parlamentar do Deputado João Campos destinada para compra de castra móvel.
Oportunamente, ressaltou seu envolvimento para que esse projeto do castramóvel
seja finalmente concretizado. Todavia, afirmou que o Conselho Regional de Medicina
Veterinária não autoriza o funcionamento dessa infraestrutura de castramóvel e
compete ao Plenário do CRMV-Goiás a aprovação desse modelo para a realização
dos Programas de Controle Populacional de cães e gatos. Vereadora Lúcia Lopes:
realizou os cumprimentos habituais e agradeceu a Deus pela sua saúde.
Sequencialmente, pronunciou-se em partes: discursou sobre a controvérsia da taxa
do lixo que está sendo cobrada em parcela única, contestando o que a lei promulga.
Em seguida, informou-nos sobre o pedido de auditoria da folha de pagamento do
Executivo Municipal. Na sua opinião, sem essa auditoria o Plano de Cargos e Salários
será implantado, mas não implementado. Questionou sobre o reajuste anual dos
servidores municipais, já que o Projeto de Lei oriundo do Executivo Municipal ainda
não está em trâmites nesta casa. Discursou sobre a não legitimação do aumento
salarial concedido aos professores no ano passado e afirmou que neste ano
acontecerá do mesmo jeito. Assegurou que o governo federal acabou com a classe
de professores e ela está sendo derrotada pelo sistema. Na ORDEM DO DIA
procederam-se: Leitura e votação única, em escrutínio secreto, do Projeto de
Decreto nº 02/2023, de autoria do Vereador Daniel da Garagem, que: “Concede Título
de Cidadania” (Gregore Jaime Ferreira Vilela). Aprovado com dez votos favoráveis e
um voto contrário. 2º votação do Projeto de Lei nº 005/2023, oriundo do Executivo
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Municipal, que: “Dispõe sobre alterações na Lei Municipal nº 3.422/2022, de 14 de
fevereiro de 2022, que: “Dispõe sobre a nova estrutura do Poder Executivo do
Município de Ipameri, Estado de Goiás e dá outras providências”. Aprovado com um
voto contrário da Vereadora Lúcia Lopes. 3º votação do Projeto de Lei nº 001/2023,
de autoria do Vereador Flavim do Lava Jato, que “Institui o ‘Dia Municipal do
Fotógrafo" e dá outras providências”. Aprovado. 32 votação do Projeto de Lei nº

002/2023, de autoria do Vereador Daniel da Garagem, que: “Institui a Campanha
Destinação do Bem’, no âmbito do Município de Ipameri-GO, e dá outras
providências”. Aprovado. Na DISCUSSÃO e VOTAÇÃO dos Requerimentos e Moção
apresentados, de acordo com art. 129, do Regimento Interno, todos foram aprovados.
Em tempo: vereador Flavim do Lava jato e os demais pares realizaram a entrega da
Moção de Aplausos e Congratulações em comemoração ao 'Dia Nacional do
Fotógrafo' para os homenageados. No ENCERRAMENTO, o Presidente informou-nos
a próxima Sessão Ordinária do mês de fevereiro: 15 às 14h e declarou encerrada a

presente sessão às 15h50min e para constar foi lavrada a presente ata que será lida
e assinada pelo Senhor Presidente Vereador Genivaldo Moreira da Silva (Geninho)
e Francisco Rodolfo Rodrigues Tosta (Francisco Neto), interinamente e Daniel
Martins da Silva (Daniel da Garagem).XxxXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
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